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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 17ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 15 DE MAIO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e nove minutos, do dia quinze de maio de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Eduardo Amorim, Vicentinho Alves, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Sérgio Souza, Benedito de Lira e Cyro Miranda, e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia, Ana Rita, Lídice da Mata e Maria do Carmo Alves. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 -  PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, de 2011- Não Terminativo - Autoria: Senador Inácio Arruda. Estabelece medidas de proteção à mulher e garantia de iguais oportunidades de acesso, permanência e remuneração nas relações de trabalho no âmbito rural e urbano. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, na forma da Emenda nº 1-CAS (Substitutivo). ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 138, de 2012 - Não Terminativo - Autoria: Senador Paulo Davim. Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por universidades estrangeiras. Relatoria: Senador Eduardo Amorim. Resultado: Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2012. A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, para prosseguimento da tramitação. ITEM 3 PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, de 2012 - Terminativo - Autoria: Deputado Dr. Ubiali. Regula o exercício da atividade de condução de veículos de emergência. Relatoria: Senador Eduardo Amorim. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva à Senadora Ana Rita e ao Senador Paulo Paim, nos termos regimentais. ITEM 4 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 67, de 2011 - Terminativo - Autoria: Senador Paulo Paim. Regulamenta o exercício das profissões de transcritor e de revisor de textos em braille. Relatoria: Senadora Angela Portela. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora. ITEM 5 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 561, de 2011 - Terminativo - Autoria: Senador Blairo Maggi. Altera o art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para estender a manutenção do contrato de trabalho em caso de acidente do trabalho para os empregados admitidos por contrato de trabalho por tempo determinado em período de experiência. Relatoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva à Senadora Ana Rita e ao Senador Cyro Miranda, nos termos regimentais. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Vital do Rêgo. Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para obrigar as operadoras de planos de saúde a garantir atendimento de emergência em hospitais de grande porte e estabelecer multa pelo descumprimento da medida. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora para reexame do Relatório. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 338, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Tomás Correia Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para tornar obrigatória a distribuição, pelo Poder Público, de comprimidos de zinco às crianças portadoras de quadro diarréico. Relatoria: Senador Humberto Costa. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva às Senadoras Ana Amélia e Angela Portela, nos termos regimentais. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 409, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg.  Inclui os protetores solares na abrangência da Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz a disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, e dá outras providências. Relatoria: Senador Casildo Maldaner. Resultado: Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 409, de 2012. ITEM 9 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 462, de 2012 - Terminativo - Autoria: Senador Valdir Raupp Acrescenta parágrafo único ao art. 19 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para tornar obrigatória a menção ao teor calórico dos alimentos dietéticos nos rótulos. Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves. Resultado: Lido o Relatório na Comissão de Assuntos Sociais, a Presidência concede Vista Coletiva à Senadora Ana Amélia e ao Senador Jayme Campos, nos termos regimentais. ITEM 10 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, de 2013 - Terminativo - Autoria: Senador Waldemir Moka Altera a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e dá outras providências, para determinar o envio de relatórios semestrais ao Congresso Nacional acerca da fiscalização das operadoras de planos privados de assistência à saúde. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora para reexame do Relatório. ITEM 11 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 23, de 2013. Autoria: Senador Eduardo Suplicy e outros. Com amparo no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, II, e 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro, em aditamento ao RQS no 38/2012- CAS, sejam indicadas para representar as entidades abaixo, em substituição aos outrora indicados, as seguintes autoridades e especialistas: - Antonio Cesar Perri de Carvalho, Presidente da Federação Espírita Brasileira; - Mohamad El Bacha, presidente da União Nacional das Entidades Islâmicas. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores: Paulo Paim, Humberto Costa, Casildo Maldaner, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Eduardo Amorim, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Cyro Miranda, e as Senadoras Ângela Portela, Ana Amélia, Ana Rita e Maria do Carmo Alves. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e cinqüenta e um minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.
Senador Waldemir Moka

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Havendo número regimental, declaro aberta a 17ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal. 

Antes de iniciarmos nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da reunião anterior, baseando-me no art. 111 do Regimento Interno do Senado Federal.

Os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovada.

A presente reunião destina-se à apreciação de dez itens, conforme pauta previamente divulgada. 

Eu chamo a atenção porque, dos dez projetos, apenas dois são não terminativos. Então, temos hoje, na pauta de dez projetos, oito projetos são terminativos.

Item 1 da pauta.

ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, de 2011

- Não Terminativo -

Estabelece medidas de proteção à mulher e garantia de iguais oportunidades de acesso, permanência e remuneração nas relações de trabalho no âmbito rural e urbano.
Autoria: Senador Inácio Arruda

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

Concedo a palavra à Senadora Ana Amélia para fazer a leitura do seu relatório. 

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Presidente Waldemir Moka, Srs. Senadores, vou sintetizar. 

Esse projeto já passou pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, onde houve uma audiência pública com as mulheres trabalhadoras Rurais. Imagino que V. Exª tenha lá. Não há dúvida do mérito desse projeto de autoria do Senador Inácio Arruda em relação a dar mais justiça ao salário pago às mulheres trabalhadoras. 

A matéria relativa à proteção do trabalho da mulher deve ser aglutinada no Capítulo III da CLT, evitando a edição de normas esparsas sobre o mesmo assunto o que, além de trazer insegurança jurídica, afronta os princípios da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que estabelece normas para a elaboração da redação, alteração e consolidação das leis. 

Assim, oferecemos um substitutivo, exatamente conforme orientação da Consultoria Legislativa do Senado, para trazer as medidas de proteção do trabalho da mulher contra a discriminação de gêneros propostas no PLS nº 136, de 2011, para o corpo da CLT. Então, estamos dando um abrigo legal para evitar algum ponto de discórdia. 

É bom salientar também que aqui não é terminativo. A matéria será terminativa na CDH – Comissão de Direitos Humanos, que foi presidida até pouco tempo pelo nosso colega ativo, Senador Paulo Paim e hoje pela Senadora Ana Rita.

Então, o voto, Senador Moka, é pela aprovação do projeto com a seguinte emenda:

EMENDA Nº    – CAS (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 136, DE 2011 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer medidas de garantia de iguais oportunidades de acesso, permanência e remuneração do trabalho da mulher.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 373-B. São formas de discriminação contra a mulher: 

I – o pagamento de remuneração menor quando desenvolvida a mesma função ou atividade, na forma do previsto no art. 461; 

II – o controle de condutas no ambiente de trabalho, de modo a inviabilizar a participação da mulher em igualdade de condições;

III – a imposição de subserviência e inferioridade moral ou hierárquica em relação aos demais executantes da mesma função ou atividade;

IV – a preterição em razão do gênero na ocupação de cargos, funções e promoções, quando comprovada igual qualificação em relação a concorrente do sexo masculino;

V – a criação de obstáculos, em razão do gênero, ao acesso a cursos de qualificação, profissionalização e especialização;

VI – o assédio moral, físico, psicológico e sexual; 

VII – o desrespeito, nos meios de comunicação internos, mediante consignação indevida de papéis estereotipados que exacerbem ou estimulem preconceito, ações excludentes, violência ou discriminação de gênero.

§ 1º Considera-se discriminação indireta a ação, omissão, critério, disposição ou norma interna que estabeleça situação desvantajosa em razão de gênero.

§ 2º Considera-se discriminação organizacional qualquer prática que contribua para o surgimento e a reprodução de quaisquer formas de discriminação.

§ 3º As diferenças e especificidades inerentes à condição feminina não poderão ser utilizadas para legitimar tratamento discriminatório, assim considerado o que acarrete qualquer distinção que não seja absolutamente necessária entre homens e mulheres nas relações de trabalho.

Art. 373-C. É dever do empregador promover programas de educação relativos ao respeito à igualdade de gênero e à dignidade da pessoa humana, estimular o exercício compartilhado das responsabilidades familiares e profissionais entre mulheres e homens.

§ 1º Consideram-se responsabilidades familiares o cuidado com os filhos e com as pessoas que necessitem de auxílio que habitem o domicílio familiar, sejam elas dependentes legais ou não, e o desempenho dos afazeres domésticos.

§ 2º Deverão ser assegurados os meios necessários ao exercício compartilhado e em igualdade de condições das responsabilidades previstas no § 1º.

§ 3º Deverá ser assegurado o exercício compartilhado e em igualdade de condições entre homens e mulheres quanto ao direito a creches e pré-escolas.

Art. 373-D. As empresas deverão incorporar o respeito à igualdade de gênero como um valor organizacional.  

Art. 373-E. A manutenção ou reiteração de práticas de condutas discriminatórias contra a mulher, no âmbito das relações de trabalho, resultará no direito à indenização em favor da vítima, sem prejuízo da competente ação penal.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Esse é o voto, Sr. Presidente, lembrando, também, que aqui não é terminativo e que o será na Comissão de Direitos Humanos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador Waldemir Moka...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra, o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Quero cumprimentar o Senador Inácio Arruda e a Senadora Ana Amélia pelo relatório. E tanto o relatório quanto a iniciativa do autor merecem aqui as nossas considerações elogiosas, Senadora Ana Amélia, porque falamos tanto, tanto em defesa das mulheres, mas, quando chega na hora de aprovar um projetinho – permitam-me a expressão “projetinho” – que só garante para a mulher do campo, da cidade os mesmos direitos dos homens, cria-se uma confusão nesta Casa.

E por que digo “nesta Casa”? A Câmara aprovou um projeto – este é mais completo –, veio para cá, e nós o aprovamos aqui. Nós todos trabalhamos, aprovamos – foi V. Exª, inclusive, um dos articuladores –, foi para o plenário, e entraram com recurso, não deixaram aprovar o projetinho da Câmara dos Deputados e está engavetado na CCJ, não sei por quê, já que todos dizemos sempre que defendemos as mulheres.

Acho que esse projeto vem na linha – e é mais amplo, inclusive – de fortalecer essa luta das mulheres, no princípio mínimo dos direitos iguais. 

Só quero, então, dar esse depoimento, e que a CCJ vote o outro projetinho da Câmara que vai no mesmo sentido; mas este é mais amplo e, por isso, a importância da aprovação.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada, Senador Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A matéria continua em discussão.

Para discutir, Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Sr. Presidente, também gostaria de parabenizar a Relatora, Senadora Ana Amélia, por esse relatório importante, embasado, que mostra claramente a desigualdade de renda das mulheres em nosso País. 

As mulheres, hoje, são a maioria da população, estão estudando mais, ocupando mais espaços no mercado de trabalho, mas, infelizmente, dados do IBGE, do censo demográfico de 2010, ainda mostram uma diferença salarial. Tenho um dado, aqui que gostaria de mostrar. O rendimento médio mensal dos homens, com carteira profissional assinada, foi de R$1.392,00; ao passo que o das mulheres foi de R$983,00 – equivale a uma diferença salarial de 30% de homens para mulheres, com a mesma escolaridade, ocupando a mesma função.

Considero um avanço, um passo muito importante desta Comissão a aprovação desse projeto de lei que revê essa condição de diferença salarial entre homens e mulheres. Então, queria parabenizar o autor e a Relatora, Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia, o Senador Paulo Paim lembrou e realmente eu relatei um projeto de um Deputado Federal do meu Estado, Marçal Filho, que propunha exatamente isso. Quer dizer, é um absurdo, ter um homem e uma mulher no mesmo cargo, exercendo a mesma função ou função equivalente, e a mulher receber um salário menor. É um negócio que não dá para entender. É como diz o Senador Paulo Paim, há muito discurso da boca para fora, mas, na hora que precisa realmente...Não sei se é porque sou mandado pelas mulheres da minha casa, já sou minoria absoluta lá, por isso que tenho essa doutrinação. 

Mas eu acho um absurdo que ainda existam homens que possam querer considerar isso. É um absurdo isso! Na mesma função! Lembrando que as mulheres são dedicadas, são atenciosas – está cada dia mais evidente isso. Dei aula durante 15 anos; hoje, nas salas de aula, é cada vez maior o número de mulheres. Então, não é possível!

Senadora Ana Amélia, temos que fazer, chamar para nós a responsabilidade, Senador Paulo Paim, e fazer com que esse projeto realmente seja aprovado. Porque, como diz V. Exª, na hora de aprovar, aí cai. Lembro-me que queríamos aprovar no Dia Internacional da Mulher, chegamos a ler, fazer discursos no plenário e, de repente, veio aquilo e tiraram o projeto.

Então, parabenizamos a relatoria, mas lembrando que, ser a favor das mulheres, na prática, é pegar o projeto e fazer com que, no salário, a remuneração seja igual. Ponto.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Presidente Waldemir Moka, penso que a observação do Senador Paulo Paim, e sua também, que esteve envolvido no projeto do Deputado Marçal Filho, graças à competente assessoria da Consultoria Legislativa do Senado, este projeto, a menos que se queira colocar pelo em ovo, não vai, de nenhuma forma, significar qualquer tipo de risco de segurança jurídica. Aqui se está usando a CLT como base para dar essa garantia. Fazendo a interpretação dentro da lei, da própria CLT, para abrigar uma iniciativa louvável que foi a do Senador Inácio Arruda.

Exatamente, é nessa medida. E espero que não sejamos surpreendidos com outra manobra para inviabilizar também a iniciativa parlamentar em relação à proteção das mulheres. A Senadora Ana Rita, a quem fiz referência há pouco, é a Presidente da CDH, onde a matéria será votada em caráter terminativo. Portanto, ainda há mais uma instância para ser examinada, mas penso que, com a atenção que é dada à matéria, não há dúvida de que será aprovada também na CDH.

Muito obrigada.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só uma frasezinha na linha da sua fala. Se não me engano – e a Senadora Ana Rita, claro, vai confirmar –, na CCJ, foi para ela a relatoria desse seu projeto. Se está na mão dela, estou tranquilo que nós vamos aprovar. A confirmar, o projeto em que V. Exª trabalhou tanto foi encaminhado recentemente para a Senadora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Mas agora a Senadora Ana Amélia me tranquilizou. Se é terminativo na Direitos Humanos, não tenho dúvida. Lá é linha dura, viu, Senador Paulo Paim! Eu conheço a Senadora que é Presidente da Comissão de Direitos Humanos, e ela não vai deixar que esse projeto seja...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS. Fora do microfone.) – Ainda mais em se tratando de direito das mulheres.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Ainda mais isso.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Sr. Presidente, eu gostaria de tornar público o meu interesse em ser relatora na Comissão de Direitos Humanos, viu, Senadora Ana Rita, nossa Presidenta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, se depender, Senadora Ana Amélia...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – A Senadora Ana Rita tem um foco também importante na área das trabalhadoras rurais. Foi onde nós discutimos a matéria na CRA.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Às vezes, contrata o marido, e a mulher, por ser esposa do marido, tem que trabalhar e não recebe nada por isso. Conheço essa história.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Também conheço.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Encerrada a discussão, em votação.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado. 

Aprovado o relatório, que passa a constituir Parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 136, de 2011, na forma da Emenda nº 1 da CAS, Substitutiva. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento de tramitação. Depois da CAE é que vai para a Comissão de Direitos Humanos.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu sou também relatora do item 10, em caráter terminativo, que é de sua autoria casualmente, e também do item 6. Sobre o item 6, é um projeto em que eu havia feito um relatório pela rejeição, e o Senador Vicentinho Alves solicitou vista e apresentou um voto em separado. 

Em homenagem, Senador, ao próprio Senador Vicentinho, mas, sobretudo ao autor do projeto, Senador Vital do Rêgo, Presidente da CCJ, vou retirar de pauta essa matéria para refazer o voto, abrigando o voto em separado do Senador, acomodando com discussão junto com o Governo, com a ANS, para construirmos uma saída melhor. Então, peço a retirada de pauta do item 6.

Da mesma forma, o item 10, que é um projeto de sua autoria, nosso Presidente, Senador Waldemir Moka, trata da necessidade de relatórios semestrais por parte da ANS a esta Casa. Como houve uma resolução, e o seu projeto já estava tramitando, eu fui pela aprovação, mas ele fica prejudicado em função exatamente de termos já uma norma que vale para todas as agências reguladoras. Então, eu também o retiro de pauta para refazer, trazendo o aspecto da prejudicialidade, independentemente de exaltar a iniciativa de V. Exª, que foi extremamente oportuna naquele momento. 

Então, peço a retirada de pauta dos dois itens, 6 e 10.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Regimentalmente, como Relatora, a Senadora Ana Amélia pediu e está concedida a retirada de pauta dos itens 6 e 10.

(São os seguintes os itens retirados de pauta:

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 330, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, para obrigar as operadoras de planos de saúde a garantir atendimento de emergência em hospitais de grande porte e estabelecer multa pelo descumprimento da medida.
Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senadora Ana Amélia
Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 330, de 2012.

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 58, de 2013

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, que cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e dá outras providências, para determinar o envio de relatórios semestrais ao Congresso Nacional acerca da fiscalização das operadoras de planos privados de assistência à saúde.

Autoria: Senador Waldemir Moka
Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 58, de 2013, e das 2 (duas) Emendas que apresenta.)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 138, de 2012

- Não Terminativo -

Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por universidades estrangeiras. 
Autoria: Senador Paulo Davim

Relatoria: Senador Eduardo Amorim
Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2012.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Amorim para proferir o seu relatório. Só chamo a atenção para este projeto, porque esse é um tema que está sendo debatido nacionalmente. É claro que são coisas diferentes, mas, como pano de fundo, tem muito a ver. Médicos formados em países estrangeiros e que, para clinicar no Brasil, é preciso ter uma revalidação desse diploma. 

Parece-me que sobre isso, até hoje, não existe lei. É o que pretende hoje o Paulo Davim. E esse debate sobre médicos estrangeiros é um debate que nós temos que tratar aqui nesta Comissão. Eu, inclusive, Senador Eduardo Amorim, pretendo conversar. E eu acho que esta Comissão de Assuntos Sociais não pode ficar omissa nesse tema. 

Eu acho que nós temos que fazer uma audiência pública, tomando o cuidado e discutindo quais as pessoas que virão aqui, para a gente ter o contraditório disso e fazer uma audiência pública para que a gente possa realmente ter uma radiografia – usando uma expressão mais médica – de corpo inteiro do que se pensa, os prós e os contras dessa medida. 

É claro que este é um assunto que a Comissão de Assuntos Sociais tem que debater, nós não podemos passar batido nessa discussão. E acho até que a Comissão deverá ter alguma posição. Evidentemente posição, se possível, majoritária. Será sempre majoritária aqui nesta Comissão. 

E acho que a gente poderia, então, realizar essa audiência pública com a presença, quem sabe, do Ministro da Saúde, do Ministro da Educação, e a gente pudesse estabelecer um debate sobre o direito das entidades médicas, de alunos. Porque, na verdade, dos alunos que estão agora se formando, fazendo residência, eu recebo todo dia pilhas e mais pilhas de protestos, de contestações. Mas também conheço a realidade do Brasil. 

Então, a gente tem olhar sempre os dois lados da questão. Evidentemente que nós vamos debater o assunto, mas não é um assunto em que possamos ser corporativistas. 

Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco/PT – CE) – Pela ordem, Sr. Presidente. 

Eu quero parabenizar V. Exa por trazer esta matéria à discussão e a necessidade da realização dessa audiência pública. 

Eu sugeria, Sr. Presidente, que nós pudéssemos fazer uma audiência pública conjunta com a CAS e a Comissão de Educação, porque as duas dialogam fortemente sobre isso, e que convidássemos os dois Ministros, o da Saúde e o da Educação, e as entidades. E, se puder também, convidar o Presidente da Confederação Nacional dos Municípios, para que ele possa nos dar uma radiografia nacional de como se encontram as necessidades de médicos no interior do Brasil. 

Eu tenho uma informação de que nós temos hoje em torno de 430 Municípios do Brasil – 445, não é? –, mais de 400 Municípios, que não têm um médico, dia nenhum. 

Portanto, nós também temos clareza de que as universidades, as faculdades de Medicina ampliaram a oferta de vagas. E essa contratação deve ser para local determinado e por tempo determinado, para que os bons empregos fiquem com a nossa juventude, que estuda muito. 

Estamos precisando hoje em torno de 26 mil médicos. E, ao mesmo tempo, que nós fizéssemos uma programação nacional para atender a essas demandas e outras políticas de incentivo para que o médico possa ir para os pequenos Municípios, a exemplo do Provab, em que o estudante já formado, além de ter uma remuneração, também tem uma redução no financiamento do seu Fies e conta ponto para que ele possa fazer residência. E outras ideias que possam surgir. 

Portanto, acho que é muito oportuna a realização da audiência. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto, que já pediu a palavra.

Eu vou propor uma coisa. O próximo item da pauta trata de revalidação de diplomas médicos. Eu acho que, logo após o relatório, nós vamos ter oportunidade de discutir essa questão e, inevitavelmente, o assunto “contratação de médicos estrangeiros” virá. Se permitir, a gente faria o debate quando da discussão desse item. Mas não quero e não vou fazer, V. Exa tem a palavra, é apenas uma sugestão. 

O Senador Eduardo Amorim me pediu a palavra, mas ele é o relator da matéria. Por isso é que eu estou dizendo que é um assunto... Só para a economia de tempo. 

Com a palavra, o Senador Eduardo Amorim, para leitura do seu relatório. 

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Bom, Presidente, para economizarmos tempo, vou direto à análise. Como foi distribuído previamente, o projeto, o parecer e o relatório, vou direto à análise.

Compete à CAS...

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Meu caro Senador Eduardo Amorim...

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Pois não.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Questão de ordem. Eu acho que, por a matéria ser tão importante, se possível, V. Exª lesse também o relatório, porque é um assunto que vai entrar, inclusive, em debate nesta Comissão.

Muito obrigado.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – O.k., então. Agradeço a contribuição. 

Então, o Relatório, Sr. Presidente. 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais, a CAS, o Projeto de Lei do Senado, o PLS de nº 138, de 2012, de autoria do Senador Paulo Davim, que dispõe sobre o exame nacional de revalidação de diplomas médicos expedidos por universidades estrangeiras.

O art. 1º institui o exame nacional de revalidação de diplomas médicos expedidos por universidades estrangeiras, que poderá ser elaborado em duas etapas e terá como base a matriz de correspondência curricular definida pela União.

O art. 2º, por seu turno, estabelece o objetivo do referido exame, qual seja o de aquilatar a aquisição de conhecimentos, habilidades e competências requeridas para o exercício profissional no País, adequados aos princípios e necessidades do Sistema Único de Saúde, em nível de equivalência ao exigido dos médicos formados no Brasil.

O exame, segundo o art. 3º do Projeto de Lei, será implementado pela União com a colaboração das universidades públicas participantes e do Conselho Federal de Medicina.

Por força do art. 4º da proposição, as universidades públicas interessadas em participar do exame deverão firmar termos de adesão com a União. 

As universidades públicas que aderirem a essa sistemática, reza o art. 5º, deverão adotar as providências necessárias à revalidação dos diplomas dos candidatos aprovados no exame.

De acordo com o que dispõe o art. 6º, poderão candidatar-se à realização do exame os portadores de diplomas de Medicina expedidos no exterior em cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação ou órgão correspondente do país de conclusão do curso.

Por fim, a cláusula de vigência do art. 7º determina que a lei originada do Projeto entre em vigor na data de sua publicação.

A apresentação do Projeto é justificada por seu autor em razão da necessidade de consolidar o exame nacional de revalidação de diplomas médicos, transformando-o em política de Estado, haja vista o seu embasamento legal atual ser apenas uma portaria interministerial.

A proposição, que não recebeu Emendas, também será analisada pelas Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional e de Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última a decisão terminativa.

Análise, Sr. Presidente.

Compete à CAS, de acordo com o inciso II, do art. 100, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre proposições que digam respeito à proteção e defesa da saúde. Nesse sentido, a matéria de que trata o presente Projeto de Lei, a revalidação de diplomas médicos expedidos por universidades estrangeiras, é afeita ao temário desta Comissão, vez que a aprovação da qualificação técnica desses profissionais é fundamental para garantir a segurança sanitária da população por eles atendida.

Assim, no mérito, não se pode discordar do Projeto de Lei em comento no tocante à necessidade de assegurar igual competência a todos os médicos que atuam no Brasil, independentemente do país onde o diploma foi expedido. 

Tal competência passa a ser aferida, no caso dos profissionais que cursaram Medicina fora do país, por exame nacional especificamente elaborado para essa finalidade, padronizando os instrumentos ora existentes.

De fato, como afirma o autor na justificação do Projeto de Lei isso acontece desde a edição da Portaria Interministerial MEC/MS nº 278, de 17 de março de 2011, dos Ministérios da Educação e da Saúde, que institui o exame nacional de revalidação de diplomas médicos, conhecido como Revalida, que atualmente se encontra na segunda edição.

O Revalida consiste na realização de prova de conhecimento médico em duas etapas: prova escrita, com questões objetivas e discursivas, para aferir conhecimentos teóricos, e provas de habilidades clínicas, para aferir conhecimentos práticos. 

Os aprovados podem solicitar às instituições de educação superior públicas brasileiras que aderiram ao Exame – 38, em 2012 – a validação do diploma obtido no exterior. Isso representa um grande progresso, pois, antes do exame nacional, os alunos formados em Medicina em universidades de outros países, precisavam revalidar os seus diplomas diretamente em alguma universidade pública.

Além do moroso processo, não era padronizado e cada instituição adotava um procedimento próprio, o que gerava grandes dificuldades. Porém, conforme argumenta o autor da proposição, a despeito do avanço que a questão teve com a instituição do Revalida, o exame ainda não está consolidado e, portanto, merece um tratamento legislativo adequado.

Por essas razões, consideramos que fixar as bases dessa nova sistemática em lei conferirá maior segurança jurídica ao processo, bem como perenidade. 

Assim, Sr. Presidente, colegas Senadoras e colegas Senadores, estamos convictos de que a aprovação do projeto em tela representará um grande avanço no que se refere à proteção à saúde da população.

Voto, Sr. Presidente.

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado, nº 138, de 2012, Sr. Presidente.

Esse é o nosso relatório e nosso voto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. 

Indago ao Senador Humberto... Vamos discutir a matéria e, conforme haviam combinado, V. Exª pode também pode emitir opinião a respeito do assunto, em relação à contratação de médicos estrangeiros.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Bem, Sr. Presidente, Srªs  Senadoras e Srs. Senadores, entendo que o projeto de lei apresentado pelo Senador Paulo Davim é importante. Eu tenho apenas uma dúvida: se talvez o melhor caminho não fosse permanecer essa regulamentação a partir de portarias do MEC e do Ministério da Saúde, porque esse é um tema sobre o qual, com toda certeza, vamos ter mudanças de enfoque, de pontos de vista. Talvez uma lei engesse um pouco esse processo.

Mas eu vou votar pela aprovação do projeto. Penso que ele tem um mérito importante. Entendo que o fato de se fazer uma prova de revalidação a partir de uma iniciativa nacional parecer ser uma coisa boa. O próprio projeto relata a dificuldade que profissionais que desejam se instalar no País para exercer a Medicina tem hoje para revalidar os diplomas... Ou melhor, tinham até recentemente, porque isso era feito em cada universidade, cada uma com seus próprios critérios, com suas decisões políticas.

Nesse sentido, entendo que o projeto é importante. E é bom que ele abra a discussão sobre essa questão da situação do mercado de trabalho médico e as demandas do SUS e do setor privado. E é importante que, havendo a centralização da realização do exame a partir do MEC e do Ministério da Saúde, nós talvez tenhamos exames que abarquem a realidade do País.

Eu já vi pessoas utilizando estatísticas de que houve um teste de validação em que apenas 8% dos médicos cubanos passaram. Garanto que se médicos brasileiros se submetessem a eles talvez fossem menos a passar. 

Eu não sei se intencionalmente ou não, mas a complexidade dos exames que têm sido aplicados pelas universidades por aí afora impede que qualquer profissional, com a formação boa, adequada, possa lograr êxito em um processo como esse.

Então, acho que isso é importante também. 

Agora, eu gostaria de adentrar esse assunto especificamente, primeiro, para elogiar a definição de V. Exª de nós podermos fazer algumas discussões aqui. Esse é um assunto delicado, mas é um assunto importante e é um assunto que precisa ser enfrentado com coragem. 

E aqui fala uma pessoa que é médica. Eu sou médico também, mas entendo que hoje no Brasil, lamentavelmente, nós temos uma reserva de mercado na área da Medicina, e isso precisa mudar. 

Portanto, nesse debate que vamos fazer, a primeira coisa que temos que fazer é cobrar das corporações médicas que elas sejam corresponsáveis pela solução, porque, há um tempo, quando se discutia... Por exemplo, eu tenho uma proposta de emenda à Constituição que cria o serviço civil obrigatório. O Senador Cristovam Buarque tem uma parecida; parece que o Senador Jayme Campos tem também uma semelhante. Eles são contra. Agora mesmo, quando foi criado esse critério diferenciado para o acesso à residência médica, o Provab, não sei se V. Exªs sabem, mas a representação dos profissionais médicos na comissão de residência médica foi de que deveria ser derrubado. E o discurso sempre foi o de que não há médico no interior porque o salário é ruim. Hoje qualquer médico que se forma vai encontrar três, quatro oportunidades de emprego a R$15 mil, R$ 20 mil e, se for para o interior, até mais.

Aqui existe gente do Amazonas, do Pará, que pode comprovar isso que eu estou dizendo. Então, o problema não é este, não é questão salarial. No meu caso, por exemplo, o primeiro concurso público que eu tive oportunidade de fazer foi nove anos depois de formado. Hoje isso é batendo na porta. As empresas, as prefeituras, os governos, estão indo buscar em casa os profissionais médicos. Por quê? Houve redução do número de vagas; o crescimento do número de profissionais não acompanhou o crescimento da população; houve um incentivo à concentração.

Então, hoje, não é fato que médico ganhe pouco. Eu dou aqui um doce a quem encontrar um médico desempregado. A não ser que ele não queira trabalhar, mas, se ele quiser trabalhar, tem emprego e tem emprego sobrando. E não é só no setor público, é na iniciativa privada. Hoje, um cardiologista para dar plantão na iniciativa privada não se encontra; pediatra para fazer...

Eu tenho certeza, não tenho até esse dado, eu quero até esperar que a ANS venha aqui, mas hoje a quantidade de partos cesarianos que são feitos na rede privada é bem maior do que a quantidade de partos normais. Por quê? Porque o ginecologista e obstetra quer fazer o parto no dia que ele quiser. Ele não quer ficar de sobreaviso para ser chamado e fazer de madrugada. 

Então, marca a cirurgia independentemente de haver uma indicação. Então, hoje faltam profissionais. Há uma reserva de mercado. 

O segundo argumento: faltam condições de trabalho. Vejam, falava-se de educação continuada, possibilidade de segunda opinião. Hoje, em vários Estados do Brasil, a gente já tem isso. O profissional vai para uma cidade do interior, ele tem estímulo para poder fazer a sua educação continuada, ele tem lá um sistema de telemedicina em que ele pode ouvir opiniões de profissionais os mais destacados; e, mesmo onde não existe, é fácil fazer. O Ministério tem um projeto, um programa para isso. 

Então, na verdade não existe nada disso. O que há é o problema da oferta e da procura. É óbvio se eu posso ganhar bem, trabalhar em Recife, tendo acesso a todo conforto que todo mundo deseja, eu não vou trabalhar em Orocó, onde eu não tenho nada disse. Aí é onde a intervenção, a ação do Estado tem que entrar, é isso que o Governo Dilma está querendo fazer. 

Então, a primeira coisa que nós temos que cobrar deles aqui é o seguinte: qual é a responsabilidade de vocês para garantir médicos nos lugares onde não existem? Vocês estão dispostos a propor o quê? A partir daí, a gente começa a discutir, porque, senão, é muito cômodo fazer esse debate de que não se está interessado em saber quem está morrendo lá na ponta; não se está interessado em saber quem está adoecendo sem a mínima condição de ser beneficiado. 

Então, não pode ser essa discussão. Agora, em relação à questão da qualificação, é lógico que ninguém vai querer trazer para o Brasil gente para matar paciente ou para fazer o mal ou para causar iatrogenia.

Agora é preciso também conhecer. Quantas pessoas que falam mal da universidade latino-americana de Cuba a conhecem? Eu conheço! Eu fui lá mais de uma vez como Ministro. Conheço a competência que os médicos têm 

Então, é muito fácil chegar aqui e dizer que todos são incompetentes, nenhum presta. Agora, vamos comparar os indicadores do sistema de saúde cubano: mortalidade infantil, doenças transmissíveis, desenvolvimento de tecnologia. Para gente não chegar aqui e simplesmente dizer que não viu e não gostou. Não pode ser assim! 

Então, essa é uma outra questão relevante que eu entendo que deve ser feita. E não há nenhum problema. 

O Governo apresenta uma proposta, pelo que eu sei, dizendo que esses profissionais podem trabalhar por três anos, sem um registro definitivo, só podem trabalhar para onde foram definidos. Ora, se em três anos, em acordo com as corporações, nós botarmos gente para suprir, acaba o programa, não há necessidade.

Aqui não se está querendo privilegiar o médico estrangeiro; ao contrário, nós queremos o médico brasileiro. Está-se tentando buscar de fora, porque aqui não há. Mas se houver, com toda certeza, é o que nós estamos querendo.

Então, eu faço questão de fazer essa colocação, porque muita gente teme este debate. É um equívoco! É um equívoco! Mesmo aqueles que são médicos têm que pensar fundamentalmente primeiro na população. Têm que pensar no povo, para depois pensar nesses interesses corporativos. É isto que nós temos que fazer: essa discussão. Eu quero enfrentar este assunto da maneira como eu acho que ele deve ser enfrentado. E não nos tornarmos aqui reféns do corporativismo. Não podemos aceitar isso. Eu tenho certeza que o povo vai aprovar essa medida. Eu tenho certeza que os prefeitos e os governadores vão aprovar essa medida. Eu tenho certeza que a sociedade vai aprovar essa medida.

Então, o que nós temos que dizer às categorias médicas é o seguinte: vamos negociar as condições de fazer isso. Vamos negociar. Há que haver algum tipo de validação, uma validação prévia, um teste, um período de adaptação, um período curricular, de algumas coisas que não haja no currículo deles lá na Espanha, em Portugal, em Cuba.

Outra coisa que é importante dizer: o Governo não está fazendo isso principalmente para trazer cubano, não. Nós temos que aproveitar, hoje, a situação da crise que existe na Europa e trazer bons profissionais de países que tenham línguas que não exijam uma adaptação tão grande para se comunicarem com a população.

Eu acho que deve haver uma avaliação de currículo, temos que ver se há um mínimo de qualificação – é disso que eu estou falando. Em vez de dizer "não vi e não gostei", vamos negociar as condições para acontecer isso.

Agora, nós, como integrantes do Parlamento, temos uma responsabilidade, que é garantir a atenção à saúde da população. E isso hoje não está sendo possível. E não é só por essa questão de virem médicos do exterior. A gente sabe também a resistência que há à abertura de novas faculdades de Medicina. Mesmo no setor público, há resistência para que isso aconteça.

Então, acho que o Senado, o Congresso Nacional vai estar diante de um assunto que tem uma relevância histórica muito grande, e nós teremos que estar à altura para responder a essa relevância histórica.

Obrigado, Sr. Presidente.

E voto com o Relator e com o autor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto, V. Exª – acho que já estava aqui, mas de qualquer forma, para os que chegaram –, eu dizia, no início da reunião, que a Comissão de Assuntos Sociais não pode se omitir nesta questão da contratação de médicos. Nós não podemos. Nós temos que fazer um grande debate, sugerir uma audiência pública. Vou conversar com vários. A audiência pública é da Comissão, não vamos colocar autoria, é de todos os membros. Vamos discutir com os expositores, vamos contrabalançar isso aqui, fazer com que venham os mais variados segmentos interessados no tema, para que a gente possa fazer um amplo debate e ter uma opinião a respeito disso.

Eu tinha prometido ao Humberto, mas gostaria de me ater à discussão do projeto. Se V. Exªs quiserem, depois, voltamos a debater o tema. Mas, neste momento, está em discussão o Projeto de Lei relatado pelo eminente Senador Eduardo Amorim.

(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – V. Exª vai discutir o projeto?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Apenas para dizer que sou favorável ao parecer, mas quero cumprimentar o Senador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador, eu vou encerrar a votação e eu lhe dou a palavra. É uma questão apenas de critério.

Então, V. Exª é favorável.

Vamos encerrar a discussão, aprovar o projeto, e se for o caso, reabrimos. Eu não tenho nenhuma dificuldade, acho que o tema é importante. É porque, senão, nós vamos acabar misturando o debate do projeto com essa questão. Mas eu entendo que é importante essa discussão.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Senador, Presidente, eu quero só... É um detalhe que eu penso que esclarece também a natureza do projeto louvável do Senador Paulo Davim. Hoje, nós temos o Revalida, que é o exame criado por decreto, que o MEC aplica para revalidar diplomas de médicos. É só a Medicina que tem isso. Em nenhum outro curso superior há a revalidação. Nós estamos até debatendo aqui revalidação de projetos, do Senador Requião. É um decreto o Revalida. E um decreto pode cair a qualquer momento.

Ao tomar a iniciativa, esta Casa cumpre com o dever constitucional e também institucional de normatizar por lei de iniciativa do Congresso uma definição clara de avaliação dos médicos formados no exterior para trabalharem no Brasil.

Penso até, Senador Paulo Davim, que o Revalida deveria ser aplicado aos médicos formados no Brasil, para justificar a preocupação do Senador Humberto Costa em relação à qualificação dos nossos médicos aqui, porque temos vários problemas. Ontem, aqui, na exposição do Ministro Aloizio Mercadante, ficaram claras as deficiências que temos. Muitos cursos foram fechados por falta de capacitação, qualificação e habilitação.

Portanto, penso que o Revalida não seja apenas um exame; assim como a OAB faz, também deveria haver um exame como o Revalida para os médicos formados no Brasil. 

E a iniciativa de V. Exª deve ser saudada como tornar permanente uma legislação clara, eficiente, para preservar não só o correto e ético exercício da Medicina, mas, sobretudo, preservar a saúde dos brasileiros.

Por isso, eu queria apoiar a iniciativa de V. Exª e defender também a extensão do Revalida para os médicos formados no Brasil.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão o relatório do Senador Eduardo Amorim.

Para discutir, o autor, Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Eu quero agradecer à brilhante relatoria do Senador Eduardo Amorim e dizer que, na verdade, eu transformei a portaria interministerial em lei. Se, na verdade, houver alguma discordância da portaria, é um bom momento para se discutir essa portaria. Agora, precisamos, num assunto tão sério, dar perenidade a essa medida. Nós precisamos preservar a qualidade do serviço médico oferecido à sociedade.

Eu concordo em gênero, número e grau com a Senadora Ana Amélia. O Cremesp – Conselho Regional de Medicina do Estado São Paulo – já está fazendo o exame de ordem. Eu acho que o médico deve, sim, ser submetido a exame de ordem. Nós lidamos com o que existe de mais caro, que é a vida e a saúde do ser humano. São dois valores: a liberdade e a vida. A OAB faz o exame de ordem. Eu sou defensor do exame de ordem para médico, porque um erro do médico pode ser catastrófico. Temos que nos esmerar na formação desse profissional. Precisamos nos esmerar nessa formação. 

Acho extremamente pertinente essa preocupação. E esta é a minha preocupação: nós precisamos cobrar dos profissionais responsabilidade. E esse exame de revalidação de diploma médico acontece em todo o mundo.

Do dia 08 a 10 deste mês, aconteceu o VI Fórum Ibero-Americano de Entidades Médicas. Lá estavam presentes: Ordem dos Médicos de Portugal, Colégio Geral dos Médicos da Espanha, países da América Central, Confederação Médica da República Argentina, Colégio Médico do Distrito IV da Argentina, Colégio Médico da Bolívia, Conselho Federal de Medicina, Federação Nacional dos Médicos, Associação Médica Brasileira, Colégio de Médicos e Cirurgiões de Costa Rica, Organização Médica e Colegial da Espanha, Círculo Paraguaio de Médicos, Colégio Médico do Peru e Federação Médica Venezuelana. Aprovaram um documento em apoio ao exame de revalidação.

Todas as entidades médicas e científicas do mundo se preocupam com isso. Isso acontece nos Estados Unidos, no Canadá. Aliás, o Presidente Roberto d’Ávila, Presidente do Conselho Federal de Medicina, que é casado com uma portuguesa, está terminando o doutorado em Portugal e quer a liberação para exercer a Medicina em Portugal. 

Pois ele vai fazer o exame do Revalida em Portugal, mesmo fazendo o doutorado em Portugal. Portanto, eu acho que é válido. Se houver alguma discussão a respeito da portaria, acho que é um bom momento para aprimorarmos.

Outra coisa: essa lei abre para as universidades e vai facilitar o acesso ao exame do Revalida. É diferente de citar uma ou duas universidades escolhidas no Brasil. Vai facilitar. Todas as universidades do Brasil podem se inscrever. Acho até que o Governo pode estimular essas universidades federais a se inscreverem no programa de revalidação.

Eu conheço profissionais médicos que se formaram fora. Eles saíram de São Paulo para fazer exame na Universidade Federal do Rio Grande do Norte, quando, na verdade, se as universidades federais aqui do Sul tivessem condições de examinar esse jovem, esse profissional o teria feito.

Então, eu acho que, além de dar essa garantia, há uma facilitação para a revalidação dos médicos formados fora do Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.)

Para discutir, o Relator Eduardo Amorim.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Sr. Presidente, é só para reforçar. O que se está propondo aqui é o que já se faz em boa parte do mundo. Então, acho que o Brasil atuará como em muitos outros países, pois, quando nós vamos fazer residência, quando nós vamos exercer a Medicina em qualquer outro canto do mundo, somos submetidos a uma prova lá. 

Então, dessa vez, o nosso País também normatiza por lei – e não por portaria interministerial – o que se permite e o que é salutar até para quem é de outro país e aqui pretende exercer a medicina.

Então, o que estamos fazendo outros países já fizeram há muito tempo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a discussão.

Em votação o relatório do Senador Eduardo Amorim.

Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2012.

A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, para prosseguimento da tramitação.

Senador Eduardo Suplicy, conforme havia prometido, pode, evidentemente...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Eu serei brevíssimo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – V. Exª mesmo abriu o debate sobre a questão dos médicos do exterior. Eu queria apenas dizer que o Senador Humberto Costa expressou muito bem o problema e os argumentos e que estou de acordo com a manifestação dele.

Era isso que eu gostaria de dizer, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, com respeito à audiência pública já marcada, para efeito das religiões, a própria assessoria da Comissão pediu-me que substituísse dois nomes. Então, eu já encaminhei o...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Já está aqui o requerimento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Eu só queria dizer que, possivelmente, na hora em que se iniciar a audiência na CCJ, com o Ministro da Justiça, eu precisarei estar lá. Mas está aqui já, com a minha presença, o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Bom, eu quero aproveitar o quórum, porque os projetos agora são todos terminativos.

Se V. Exªs concordarem, vou rapidamente passar aos itens.

Eu tenho um pedido...

(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra a Senadora Maria do Carmo.

A SRª MARIA DO CARMO ALVES (Bloco/DEM – SE) – Estou solicitando a inversão da pauta, para que eu possa relatar o item 9.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu consulto o Plenário se podemos fazer a inversão, a pedido da Senadora Maria do Carmo. (Pausa.)

Aprovado.

O item 9 da pauta é o Projeto de Lei do Senado nº 462, de 2012:

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 462, de 2012

- Terminativo -

Acrescenta parágrafo único ao art. 19 do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, para tornar obrigatória a menção ao teor calórico dos alimentos dietéticos nos rótulos.
Autoria: Senador Valdir Raupp
Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves.

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 462, de 2012, ficando prejudicadas as Emendas nºs 1-T a 3-T, oferecidas no prazo regimental.

Observações:

- O Senador Cícero Lucena ofereceu três emendas nºs 1-T a 3-T, ao Projeto durante o prazo regimental (artigo 122, § 1º do RISF).

- A votação será nominal.

Concedo a palavra à Senadora Maria do Carmo Alves, para proferir a leitura do seu relatório.

A SRª MARIA DO CARMO ALVES (Bloco/DEM – SE) – Para economizar tempo, vamos à análise do tema.

Análise.

Compete à CAS, na forma do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os temas concernentes à proteção e defesa da saúde, matéria de que trata o PLS nº 462, de 2012.

Tendo em vista a natureza terminativa da apreciação, assinalamos que, a nosso ver, não existem óbices constitucionais ou regimentais à aprovação do projeto.

No que concerne à juridicidade, porém, assinalamos que tem razão o Senador Cícero Lucena ao salientar que o teor calórico, denominado como valor energético, já constitui uma das informações obrigatoriamente disponibilizadas na rotulagem nutricional dos alimentos, conforme determinam as resoluções da Anvisa sobre o tema, especialmente a supramencionada Resolução RDC nº 360, de 3 de dezembro de 2003.

Assim, a proposição não inova o ordenamento jurídico do País e, por isso, descumpre um dos critérios definidores da juridicidade dos projetos de lei.

Além disso, em termos de técnica legislativa, a proposição incorre em erro ao tratar de tema técnico e específico – informações a serem apresentadas na rotulagem nutricional dos alimentos −, que não deve ser objeto de norma legal, mas, sim, de regulamentos técnicos, instituídos por meio de normas de status infralegal, como é o caso das resoluções da Anvisa já mencionadas.

A lei, por definição, deve ser restringida a temas gerais e abstratos. Há que considerar, portanto, as inconveniências de determinar por lei federal medida como a proposta pelo projeto em tela. Tendo em vista o longo tempo de tramitação e a necessidade de concerto político para sua aprovação, uma norma legal pode engessar a evolução técnica e tecnológica das matérias das quais venha a tratar.

No caso específico da rotulagem nutricional, salientamos um grande problema adicional: o fato de as normas em vigência terem sido acordadas no âmbito do Mercado Comum do Sul. O Mercosul possui foros de negociação com o propósito de harmonizar especificações, requisitos e controles sanitários. Qualquer proposta de alteração nessas resoluções implica uma consulta aos Estados-partes e, posteriormente, uma decisão do Conselho Arbitral do Mercosul.

Se agir de forma diferente, o Brasil romperá os acordos comerciais e sanitários existentes. Na prática, os regulamentos atuais somente podem ser modificados se essa alteração for justificada por avanços tecnológicos e por regulamentações internacionais sobre o assunto.

Em virtude das razões expostas − a matéria não constitui objeto de lei e já está regulada nas normas de rotulagem nutricional vigentes e harmonizadas com os países que integram o Mercosul −, entendemos que a medida proposta no PLS nº 462, de 2012, não deve prosperar.

Voto.

Em vista do exposto, votamos pela rejeição.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Caro Presidente, a pedido do autor, o Senador Valdir Raupp, eu quero pedir vista desse projeto da Senadora Maria do Carmo, agradecê-la pelo trabalho, mas penso que é justificada a solicitação do autor e, por isso, peço vista. E, se for pedido vista coletiva, talvez apresse mais o processo de retorno aqui.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Fora do microfone.) – Vista coletiva. Sou solidário a V. Exª.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Nos termos do art. 132, concedo vista ao projeto, vista coletiva ao Senador Jayme Campos.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Eu gostaria de pedir a retirada de pauta do item 4, de autoria do Senador Paulo Paim, do qual sou Relatora, com o compromisso de, na próxima semana, nós colocarmos novamente para apreciação, discussão e votação aqui nesta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A Senadora Angela Portela, na condição de Relatora, pode pedir, e a Presidência concede, a retirada de pauta do projeto do item nº 4.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Permita-me só, Sr. Presidente. Só para que fique claro que a própria Relatora conversou comigo, conversamos com a Liderança do Governo, e ajustamos esse compromisso de votarmos na próxima semana.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –

ITEM 3

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 105, de 2012

- Terminativo - 

Regula o exercício da atividade de condução de veículos de emergência.
Autoria: Deputado Dr. Ubiali.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim.

Relatório: pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2012, e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

Observações:

- Em 17.04.2013, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou parecer favorável ao Projeto com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

- Votação nominal
Concedo a palavra ao Senador Eduardo Amorim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só para antecipar: a pedido do Governo, que pediu mais uma semana, nós teremos que pedir vista no momento adequado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu só posso conceder pedido de vista após a leitura do projeto.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – Sr. Presidente, esse projeto regulamenta o exercício da atividade de condução de veículos de emergência.

Relatório.
Trata-se de projeto de lei da Câmara de autoria do Deputado Dr. Ubiali, que regulamenta a atividade de condução de veículos de emergência.

O projeto visa à proteção dos condutores de veículos de emergência e da sociedade. No tocante aos trabalhadores, busca estabelecer um patamar de direitos superior ao previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Em relação à sociedade, a proposição visa a seleção dos profissionais aptos ao desempenho de tão relevante função, protegendo-a contra o exercício da mencionada atividade por pessoas sem qualificação adequada.

O projeto foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), cabendo à ultima a decisão terminativa sobre a matéria.

No prazo regimental, não houve apresentação de emendas.

A manifestação da CCJ foi pela aprovação do projeto de lei em testilha, com duas emendas.

A primeira emenda suprime os arts. 2º e 3º do PLC nº 105, de 2012, ao fundamento de que as matérias elencadas nos incisos I, III e IV do art. 2º e no art. 3º não representam inovação no ordenamento jurídico nacional. Em relação ao inciso II do art. 2º, segundo a justificativa exposta no parecer aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, reside ilegitimidade, ante o disposto no art. 5º, XIII, da Constituição Federal, no ato de se restringir o exercício da profissão de condutor de veículos de emergência aos portadores de diploma de nível médio.

A segunda emenda, por sua vez, dá nova redação ao art. 4º, I, do PLC nº 105, de 2012, para deixar expresso que os cursos de treinamento especializados e de reciclagem a que alude o dispositivo devem ser oferecidos, em periodicidade quinquenal, pelo empregador.

Análise.

Nos termos do art. 22, I, da Constituição Federal, incumbe à União legislar sobre direito do trabalho, motivo pelo qual a questão relativa à regulamentação da profissão de condutor de veículos de emergência encontra-se afeta à competência privativa do mencionado ente federado.

Além disso, não trata de matéria cuja iniciativa é reservada ao Presidente da República, aos tribunais superiores ou ao Procurador-Geral da República, motivo pelo qual aos parlamentares, nos termos do art. 48 da Constituição Federal, é franqueado iniciar o processo legislativo sobre a matéria.

No tocante à atribuição da CAS para examinar a proposição, o art. 100, I, do Regimento Interno do Senado Federal a ela confere tal prerrogativa.

Ressalte-se, ainda, que não se trata de questão cuja disciplina exija a aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária é o instrumento apto à inserção do tema no ordenamento jurídico nacional.

No mérito, Sr. Presidente, colegas Senadores e colegas Senadoras, a proposição merece ser aprovada por esta Comissão.

Assim sucede, pois se protege a sociedade contra o exercício da profissão de condutor de veículos de emergência por pessoas não habilitadas a fazê-lo.

Nota-se, pela redação conferida ao art. 2º, que os requisitos necessários ao desempenho da profissão ora regulamentada (titularidade de diploma de nível médio, experiência de dois anos como motorista nas categorias previstas nas alíneas “a” e “b” do dispositivo em exame e conclusão de curso de condutor da mencionada espécie de veículo), aliados à avaliação periódica mencionada no art. 3º, permitem que somente trabalhadores aptos desempenhem tão importante atividade.

Por isso, não se afigura pertinente a supressão dos mencionados dispositivos, na forma da Emenda nº 1 da CCJ. Em relação à Emenda nº 2 da CCJ, a manutenção do parágrafo único do art. 2º inviabiliza a sua aprovação, já que a determinação que se buscava inserir no inciso I do art. 4º encontra-se contemplada pelo referido parágrafo. 

Em relação aos trabalhadores, a proposição também merece aplausos, pois aumenta a proteção que lhes é atualmente conferida pela CLT. 

Isso porque torna obrigatório o oferecimento de cursos de treinamentos especializados e de reciclagem pelo empregador, além da contratação de seguro de vida destinado à cobertura dos riscos inerentes à atividade de condução de veículos de emergência (art. 4º, I e II, do PLC nº 105, de 2012). Além disso, veda, salvo em situações excepcionais, que o profissional seja alocado em funções incompatíveis com aquelas descritas em sua Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

Tratam-se, pois, de medidas que conferem efetividade ao disposto no art. 7º, XXII, da Constituição Federal, ao promoverem a redução dos riscos inerentes ao trabalho de condução de veículos de emergência.

Assim, a aprovação do PLC contribui para o aprimoramento das relações entre capital e trabalho no País. 

Voto.

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do presente projeto de lei e pela rejeição da Emenda nº 1 da CCJ e da Emenda nº 2 da CCJ, Sr. Presidente.

Para finalizar, um comentário: condutor de veículos de emergência, motorista de veículos de emergência, não pode ser qualquer um, ele não está conduzindo qualquer mercadoria, está conduzindo o bem maior que todos nós temos, que é a vida, e tem que ser diferente. Seria mais uma categoria entre as já 13 ou 14 categorias que constituem a saúde, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. 

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, primeiramente, sou totalmente favorável à matéria. Esses profissionais serão preparados, inclusive, para algum atendimento de emergência, quando necessário for. Mas, como o Governo pede uma semana – permita-me, Senador, elogiar o seu relatório –, faríamos um acordo, pediríamos vista coletiva e, na semana que vem, votaremos. 

Quero cumprimentar V. Exª pelo relatório, pela autoria do projeto. Centenas de amigos que atuam nessa profissão me pediram para ajudar a defender. O Governo nos pede uma semana para ajustar a matéria. Eu peço vista, mas já dizendo que votarei favoravelmente ao seu relatório e à iniciativa do nobre Deputado.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco/PSC – SE) – É um direito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Sr. Presidente, vou pedir vista coletiva, porque entendo que esse projeto tem que ser votado na semana que vem. 

Agora, já quero antecipar minha opinião: eu não tenho concordância com algumas opiniões do Ministério do Trabalho. Quando o Ministério do Trabalho fala que não identificou no projeto pressupostos de interesse público, eu acho que é um equívoco, porque quem dirige veículos de emergência exerce um trabalho muito diferenciado do de outro profissional que dirige qualquer outro tipo de veículo. Quem dirige veículo de emergência, na minha opinião, são aqueles que justamente estão cuidando de vidas, que vão salvar vidas. E essas pessoas têm que ter um tratamento diferenciado. Na minha opinião, é preciso tratar de forma diferente aqueles que fazem um trabalho diferente; e esse é um trabalho diferenciado.

Então, eu peço vista coletiva, já que o Senador Paulo Paim solicitou vista, para que possamos votar na semana que vem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É regimental. Então, concedida vista ao Senador Paulo Paim e vista coletiva à Senadora Ana Rita, com o compromisso de, na semana que vem, pautarmos novamente para que o projeto seja discutido e votado.

Item 5 da pauta.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 561, de 2011

- Terminativo -

Altera o art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, para estender a manutenção do contrato de trabalho em caso de acidente do trabalho para os empregados admitidos por contrato de trabalho por tempo determinado em período de experiência.
Autoria: Senador Blairo Maggi

Relatoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 561, de 2011.

Observações:

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para proferir a leitura do seu relatório.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Primeiro, Presidente, quero dizer da minha felicidade por este relatório, de um projeto que trata de previdência, Senador Blairo Maggi, é uma grande iniciativa.

O meu relatório tem parecer favorável do Ministério da Previdência, nem sempre conseguimos ter esse entendimento. Então, já fico muito feliz por saber que, pela qualidade do projeto, o próprio Ministério da Previdência já deu parecer favorável.

Então, vamos direto à análise, Sr. Presidente, uma vez que não há discordância do órgão correspondente em relação a essa matéria.

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem sobre seguridade social e relações de trabalho.

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal) e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados.

No mérito não há reparos a fazer. O nobre Senador Blairo Maggi encaminha o projeto.

A medida, ao reconhecer o direito do empregado, ainda que no curso do contrato de experiência, à estabilidade provisória de que trata o artigo 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, harmoniza-se com os princípios da proporcionalidade, da dignidade da pessoa humana, da valorização social do trabalho, da função social da empresa, do meio ambiente de trabalho seguro, da boa-fé objetiva e da não discriminação.

Para melhor compreendermos a importância do tema, analisemos a natureza do contrato de experiência.

Orlando Gomes e Elson Gottschalk observam que o parágrafo único do art. 445 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que dispõe sobre o contrato de experiência ou de prova, não define sua configuração jurídica, deixando às partes da relação de trabalho o ajuste contratual. Por meio desse contrato, verificam-se as qualidades recíprocas das partes: de um lado, a capacidade profissional do empregado; de outro, a idoneidade objetiva do empregador. É um período do contrato de trabalho com a característica da expectativa, para bem se conhecerem. Após seu término e não havendo rescisão, a relação de emprego continua automaticamente no contrato definitivo.

Sr. Presidente, se tivermos quórum, vou sintetizar aqui e não lerei todo o projeto, até porque é claríssimo.

Terminou o contrato de experiência, houve um acidente, ele tem a chance de retornar ao trabalho para adaptação. Por isso, eu cumprimento o Senador Blairo Maggi pela brilhante iniciativa, a que todos os Ministérios consultados foram favoráveis.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Nós apresentamos à Mesa um requerimento para que fosse ouvida a Comissão de Assuntos Econômicos, porque interfere no custeio da Previdência Social, criando uma subespécie de benefício sem o respectivo suplemento de custeio – essa é a nossa preocupação. E também por interferir na disponibilidade de gestão de mão de obra do empregador, gerando um custo adicional. 

Então, eu apresentei um requerimento, que está na mesa, depois de ter recebido algumas orientações de que haveria um impacto realmente orçamentário sem estar previsto.

Assim, pedindo vênia a dois grandes amigos, o Autor e o Relator, vou pedir vista para ter oportunidade de esta semana ainda poder ser apreciado este requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Regimentalmente V. Exª tem direito. Vista concedida.

Consulto se alguém quer pedir vista coletiva.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, acho que seria importante vista coletiva, já que o Ministério da Previdência, nos seus cálculos, diz que não é contra. Tenho aqui um parecer por escrito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita, vista coletiva.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Estou em plena concordância, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vista ao Senador Cyro Miranda e vista coletiva à Senadora Ana Rita.

Passamos ao último item da pauta, uma vez que os outros foram retirados.

Peço ao Senador Eduardo Amorim... é o nosso último projeto, Senador.

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 338, de 2012

- Terminativo -

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para tornar obrigatória a distribuição, pelo Poder Público, de comprimidos de zinco às crianças portadoras de quadro diarreico.
Autoria: Senador Tomás Correia

Relatoria: Senador Humberto Costa
Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2012.

Observações:

- Em 11.12.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, aprovou Parecer Favorável ao Projeto.

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Humberto Costa para suas considerações finais, se julgar necessário.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sr. Presidente, como vou pedir a rejeição do projeto, e isso realmente é um constrangimento para qualquer um de nós que relata o projeto de um colega, eu gostaria pelo menos de ler para fundamentar o porquê da minha posição.

Se V. Exª concordar, tentarei ser breve.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Relatório.

O Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2012, de autoria do Senador Tomás Correia, inclui um parágrafo 3º no art. 11 da Lei nº 8.069, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), com o objetivo de estabelecer, como incumbência do Poder Público, a obrigação de fornecer gratuitamente comprimidos de zinco às crianças portadoras de quadro diarreico.

Na justificação do projeto, o Senador Tomás Correia menciona estudos da Organização Mundial da Saúde e do Fundo das Nações Unidas para a Infância e Adolescência que defendem a administração de comprimidos de zinco quelado, por um período de dez a catorze dias, em razão de a medida resultar em significativa melhora do quadro diarreico e redução de sua duração.

A proposição − que não recebeu emendas no prazo regimental − foi distribuída, primeiramente, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, onde foi aprovado o parecer favorável do Relator ad hoc, Senador Cyro Miranda, e chega agora à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) para ser apreciada em caráter terminativo.

Análise.

Compete à CAS, na forma do art. 100 do Regimento Interno, opinar sobre os temas concernentes à proteção e defesa da saúde, matéria de que trata o referido PLS.

Tendo em vista a natureza terminativa da apreciação, assinalamos que, a nosso ver, não existem óbices constitucionais, jurídicos ou regimentais à aprovação do projeto.

Em termos de técnica legislativa, porém, a proposição incorre em dois erros. Primeiramente, ela trata de tema técnico e específico − administração de comprimidos de zinco a crianças portadoras de quadro diarreico −, que não deve ser objeto de norma legal, mas, sim, de regulamentos técnicos, instituídos por meio de normas de status infralegal, como portarias e resoluções.

A lei, por definição, deve ser restringida a temas gerais e abstratos. Há que se considerar, portanto, as inconveniências de se determinar por lei federal medida como a proposta pelo projeto em tela. Tendo em vista o longo tempo de tramitação e a necessidade de concerto político para sua aprovação, uma norma legal pode engessar a evolução técnica e tecnológica das matérias das quais venha a tratar. Por exemplo, se o projeto em análise nesta Comissão for transformado em lei e estudos posteriores chegarem à conclusão de que o uso de comprimidos de zinco é ineficaz ou até mesmo prejudicial (por eventuais efeitos adversos que venha a apresentar), será necessário aprovar outra lei para revogar a medida, o que só ocorrerá após novo período de tramitação da matéria.

Em segundo lugar, a medida foi instituída no ECA, que não é uma lei apropriada para tratar de medidas de saúde, a despeito de essa norma apresentar um capítulo dedicado a temas relacionados à saúde de crianças e adolescentes.

Ressalte-se, porém, que a maior contraindicação ao projeto reside em seu próprio tema: posicionamento do Ministério da Saúde (MS) informa que, após consulta a especialistas ligados à Sociedade Brasileira de Pediatria, a Área Técnica de Saúde da Criança e Aleitamento Materno constatou “que ainda é polêmico no meio científico o uso sistemático de comprimidos de zinco em todos os casos de diarreia aguda em crianças.” Os técnicos do MS entendem “que o pilar no tratamento da diarreia continua sendo a solução de reidratação oral, sendo o zinco considerado terapêutica coadjuvante, com o papel mais estabelecido nas situações de diarreia aguda em crianças desnutridas”.

Em virtude das razões expostas – a matéria não deve ser regulamentada por meio de lei e não existe consenso científico acerca do uso sistemático de comprimidos de zinco em todos os casos de diarreia aguda em crianças –, entendemos que a medida proposta no PLS nº 338, de 2012, não deve prosperar.

Voto.

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 338, de 2012.

Obrigado, Presidente.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa, eu quero lhe pedir desculpa, porque aqui, na assessoria, é como se V. Exª já tivesse lido o relatório.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Sem problema.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu lhe peço desculpas. Foi uma falha, mas eu, de público, peço-lhe desculpa, porque eu disse assim: se V. Exª julgar necessário. É como se a Presidência estivesse dizendo que não há necessidade do relatório.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Jamais eu imaginaria, partindo de V. Exª, qualquer coisa como essa. Na verdade, eu só insisti em fazer a leitura porque, além de rejeitar um projeto de um colega, pelo menos a gente tem que explicar as razões, a justificativa. Mas eu entendo que V. Exª, de forma alguma, teve essa intenção.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Mas cabe uma explicação. Muitas vezes, a gente lê o projeto, porque ele é terminativo, e não o discutimos porque não há quórum. Eu achei, em função do que está aqui para mim, que esse projeto já tivesse sido... Então, peço-lhe desculpas.

Eu acho que é um tema importante. Essa questão de comprimido de zinco em quadro diarreico de criança, eu sou temerário a esse tipo de coisa. As coisas não podem ser assim. Mas aí é uma opinião. Eu queria até depois discutir isso melhor. Mas, como é pela rejeição, estou mais tranquilo em relação ao projeto.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra, a Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Mesmo concordando com o relatório do Senador Humberto Costa, eu, a pedido do autor, penso que uma semana a mais, uma semana a menos... 

E V. Exª também não precisa se penitenciar, porque, às vezes, é lido um relatório e tantos assuntos entram em nossa pauta diária, que é bom fazer uma releitura, e até tão rápida quanto fez o Senador Humberto Costa. Então, pelo contrário, apenas nos esclarece mais sobre um tema tão relevante. 

Mesmo concordando plenamente com a argumentação, mas, a pedido do autor, que foi um Senador que teve uma atuação exemplar aqui, eu peço vista e gostaria que algum outro colega pedisse vista coletiva, para que pudesse examinar melhor. Mas reafirmando a minha condição de ser favorável ao relatório dele.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Sr. Presidente, vista coletiva.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vista coletiva, Senadora Ana Amélia e Senadora Angela Portela.

O último item, cujo relator é o Senador Casildo Maldaner, é o item 8.

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 409, de 2012

- Terminativo -

Inclui os protetores solares na abrangência da Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) a disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, e dá outras providências.
Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatoria: Senador Casildo Maldaner

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 409, de 2012.

Observação: A votação será nominal.

Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner, para proferir o seu relatório.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Sr. Presidente e caros colegas, na verdade o Projeto de Lei do Senado no 409, de autoria do eminente Senador Rodrigo Rollemberg, introduz os protetores solares no escopo da Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004, que autoriza a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) a disponibilizar medicamentos, mediante ressarcimento, e dá outras providências, mediante o acréscimo de um parágrafo 2º no art. 1º da referida norma, com vistas a ampliar o seu objeto e o respectivo âmbito de aplicação.

Simplificando, o autor argumenta, na justificativa do projeto, caros colegas, que os protetores solares são úteis na profilaxia da carcinogênese e do envelhecimento precoce da pele, assim como na redução da quantidade de radiação ultravioleta absorvida pelo nosso corpo e na prevenção da queimadura solar. No entanto, segundo o autor, o seu uso ainda é reduzido no Brasil, pois o produto é pouco acessível à população, haja vista o preço elevado.

Então, em função de que cada vez aumenta mais a questão do câncer de pele, a proposta do Senador Rodrigo Rollemberg, em sintonia com a Fundação Oswaldo Cruz, é de ter nessas farmácias populares, com preços acessíveis, essa disponibilidade, para que as pessoas, além de mudar a cultura, tenham condições de aplicar, de prevenir, porque hoje, cada vez mais, a incidência de câncer de pele está crescendo no Brasil. Então, é uma medida de profilaxia que o Senador Rodrigo Rollemberg propõe.

Então, nessas condições, eu não vou ler toda a análise, todo o projeto, acho que é dispensável, mas me coloco à disposição, se algum dos colegas... São três laudas aqui na exposição e na justificativa.

Eu concluo, então, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 409, de 2012. Eu acho que vem ajudar, principalmente, a população mais carente, em relação a isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria.

Para discutir, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Presidente, Senador Waldemir Moka, quero cumprimentar o Senador Casildo Maldaner pelo parecer e gostaria, nesta oportunidade, de fazer uma recomendação a todos os Senadores e Senadoras. Acabo de ler aqui, relacionado ao tema do câncer, depoimento da atriz Angelina Jolie, que está divulgado na imprensa hoje. A Folha de S. Paulo publica na íntegra o seu depoimento, que é uma ação de coragem, de amor pelas suas próprias crianças e algo muito bonito. E eu gostaria aqui de recomendar a todas as pessoas que leiam esse bonito depoimento. Não sei se as Senadoras aqui já o fizeram, mas eu recomendo muito.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão.

Encerrada a discussão.

Votação nominal.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com o Relator Casildo Maldaner.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Angela Portela.

A SRa ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco/PDT – BA. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Casildo Maldaner, Relator, voto conhecido.

João Alberto.

O SR. JOÃO ALBERTO SOUZA (Bloco/PMDB – MA) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia.

A SRa ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o Relator e com o autor também, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT. Fora do microfone.) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE(Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Com o Relator e com o Autor, e parabenizando o Autor da matéria, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE(Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 409, de 2012.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Eu tenho um requerimento do Senador Eduardo Suplicy.

EXTRAPAUTA

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 23, de 2013
Com amparo no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, II, e 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro, em aditamento ao RQS no 38/2012- CAS, sejam indicadas para representar as entidades abaixo, em substituição aos outrora indicados, as seguintes autoridades e especialistas: - Antonio Cesar Perri de Carvalho, presidente da Federação Espírita Brasileira; - Mohamad El Bacha, presidente da União Nacional das Entidades Islâmicas.
Autoria: Senador Eduardo Suplicy e outros.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy para encaminhar o seu requerimento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. Presidente, trata-se da audiência pública sobre a Lei das Religiões. Nós assumimos o compromisso de que, logo que feita essa audiência pública, haverá aqui a possibilidade de representantes de todas as religiões se manifestarem, daí, em seguida, de pronto, atendendo a apelo do Senador Eduardo, até proferirei o parecer a respeito.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE(Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir, Senador Cícero. Não?

Então, Srªs Senadoras e Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Senador Cícero Lucena com a palavra.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Sr. Presidente, eu encaminhei a esta Comissão e solicito a V. Exª que possamos aprovar um requerimento extrapauta. Estamos vivendo um momento em que a Nação toda está atenta às preocupações com a área da saúde, a questão da revalidação de diplomas de outros países, possíveis convênios assinados, por exemplo, com Cuba, para trazer os médicos para prestar serviço numa área que é deficiente – todos nós temos essa consciência –, e a fim de que nós possamos nos informar um pouco mais.

O meu requerimento é no sentido de fazermos uma audiência pública em que pudéssemos ouvir, a convite, o Ministro da Saúde, juntamente com o da Educação, que também está trabalhando nesse processo, e ouvir o representante do Conselho Federal de Medicina, que representa a categoria. E gostaria também de ouvir os prefeitos, um representante dos prefeitos, para que eles pudessem relatar efetivamente qual é a dificuldade que os prefeitos têm hoje para a contratação dos médicos.

E esta Comissão tem sua importância num item fundamental, que é a saúde, e, no caso específico, da contratação desses profissionais, porque não se faz saúde sem a participação e a aprovação desses profissionais. Então, a minha sugestão é que fizéssemos essa audiência pública para que todos pudessem emitir suas preocupações e efetivamente esclarecer os Senadores para tomarmos uma posição, que eu considero muito importante para o País.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Para endossar. 

O SR. PRESIDENTE(Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cícero Lucena, eu preciso dar uma informação a V. Exªs: este assunto já foi debatido no início desta reunião, e a Comissão tomou um compromisso de, em nome da Comissão, fazer essa audiência pública que V. Exª está sugerindo agora. Então, eu tinha que explicar.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco/PMDB – SC) – Sr. Presidente, então...

O SR. PRESIDENTE(Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minuto. É uma decisão que já foi tomada inicialmente, mas que não prejudica o requerimento de V. Exª, que será transformado num requerimento de toda a Comissão, até para prestigiar a autoria de V. Exª. E além desses membros, faltam mais dois: os mesmos que V. Exª sugeriu já haviam sido sugeridos, os dois Ministros, mais as entidades médicas, as outras duas vagas aqui de entidades que representam os médicos. Talvez um representante de médicos residentes, eu acho que seria interessante, e um médico, talvez, do interior. Mas que a gente pudesse ter bem representado esse segmento.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Eu procurei só colocar os quatro, porque considerei que estariam representados os médicos, através do Conselho as prefeituras, que têm essa demanda e esse problema no dia a dia, no seu gerenciamento; e os dois Ministros que estão engajados na busca dessa solução.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou ouvir os demais Senadores.

Concedo a palavra ao Senador Casildo Maldaner, que quer também fazer algum comentário.

Só achei que eu tinha que informar V. Exªs.

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Bloco/PMDB – SC) –  Então, é endossar, estou com o Senador Cícero Lucena. O Presidente, já no início, disse que é praticamente uma proposta da Comissão para debater isso, nessa audiência pública. 

Eu quero apenas pegar uma carona aqui e cumprimentar o Senador Eduardo Suplicy por trazer essa reportagem da atriz Angelina Jolie, que endossa aquela proposta que o Senador Rollemberg apresentou na prevenção de câncer, etc., que nós tivemos a honra de relatar.

Eu não poderia deixar de dizer também que, nesta noite, no programa do Jô Soares, apresentou-se uma dupla Suplicy, que embalou essa madrugada, no bom sentido. Foi um negócio extraordinário. Tinha que fazer esse registro. Tirou meu sono, comecei também a ficar ali, na minha habitaçãozinha, embalado. Quase que amanhecemos que nem a Câmara dos Deputados até às cinco da manhã. Parabéns! Que dupla extraordinária! Vendo aquilo nos encheu de orgulho. Foi muito linda essa madrugada. Até o Jô estava sem jeito.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Obrigado. Fico muito feliz com o sucesso que meus filhos têm tido. Muito feliz mesmo.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Antes de encerrar a reunião, concedo a palavra a V. Exª, Senador Paulo Paim.

Eu preciso fazer a leitura de um documento também da Federação.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Claro, faça a leitura, Sr. Presidente. Depois, eu peço pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Do Fórum Ibero-Americano de Entidades Médicas.

Moção de Apoio aos Médicos Brasileiros. 

Os representantes das nações reunidas durante do VI Fórum Ibero-americano de Entidades Médicas, ocorrido em Ponta Delgada, na ilha de São Miguel-Açores, expressam seu apoio aos 400 mil médicos brasileiros e condenam, veemente, qualquer iniciativa governamental que permita a portadores de diplomas de Medicina obtidos em escolas estrangeiras a possibilidade de exercer a profissão em território nacional sem a devida revalidação de seus títulos, regra legal que deve ser preservada em defesa da ética e da segurança dos pacientes. 

Além de desrespeitar a lei, esta flexibilização de critérios de acesso de portadores de diplomas médicos obtidos em outros países põe a qualidade da assistência à população em situação de risco e não garante a ampliação definitiva de acesso ao atendimento nas áreas de difícil provimento. 

No caso brasileiro, defende-se a manutenção do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida),[item aprovado hoje, nesta sessão, autoria do Senador Paulo Davim, relatado pelo eminente Senador Eduardo Amorim], cuja criação tem assegurado a avaliação dos candidatos formados no exterior com critérios justos e eficazes para medir sua competência e capacidade de responder às demandas. 

Por outro lado, como defensores da valorização da medicina – de forma ampla –, os participantes do VI Fiem igualmente se solidarizam com os médicos brasileiros em seu pleito junto aos governantes pela adoção de medidas que asseguram aos médicos condições de trabalho. 

Assim, os participantes do Fiem concordam com a proposta defendida pelas entidades médicas, já em discussão, que prevê a criação de uma carreira de Estado para o médico do Sistema Único de Saúde (SUS) – com ênfase na atenção primária (com a previsão de infraestrutura e de reconhecimento profissional) –, a qual asseguraria a presença de médicos nas áreas distantes e nas periferias dos grandes centros.

As instituições presentes: Confederación Médica de la República Argentina, Colégio de Médicos do Distrito da Argentina, Colégio Médico da Bolívia, Conselho Federal de Medicina do Brasil, Federação Nacional dos Médicos do Brasil, Associação Médica Brasileira, Colégio de Médicos y Cirujanos da Costa Rica, Organización Médica Colegial da Espanha, Círculo Paraguayo de Médicos, Ordem dos Médicos de Portugal, Colégio Médico del Peru, Sindicato Médico del Uruguay e Federación Médica Venezolana.

Então, é um documento que foi, formalmente, apresentado à Comissão de Assuntos Sociais e que a Presidência tem, por dever, tornar público. 

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem, para fazer um apelo a V. Exª e a esta Comissão.

Sr. Presidente, esta Comissão aprovou, por unanimidade, um projeto que teve uma grande repercussão nacional positiva; e esta semana ainda o STJ, por unanimidade, aprovou o direito do trabalhador aposentado ter a sua aposentadoria recalculada, baseada nas novas contribuições em que voltou a trabalhar.

Eu entendia que, uma vez aprovado aqui, o projeto estava indo à Câmara, inclusive era essa a conversa que tinha com as próprias Lideranças do Governo, e esse foi o acordo firmado, que na Câmara poderia haver algumas mudanças. Fui surpreendido, mas respeito porque é regimental, quando houve um recurso ao Plenário. Indo recurso ao Plenário, eu percebi que havia uma pequena falha que eu chamo emenda de redação, porque, na ementa é muito claro, quando diz: “Contagem do tempo de contribuição anterior e posterior”. Naturalmente, há renúncia para o recálculo. Mas, no art. 18, lá embaixo, a palavra “anterior” acabou não entrando por erro de redação, porque está clara na justificativa e, também, na ementa, essa redação.

Mediante isso, já que o projeto seria votado em Plenário, o que eu mesmo fiz? Para que ninguém diga que foi votado na Comissão e votado no Plenário, eu ia pedir, então, se fosse direto, emenda de redação na Câmara, mas, como houve o recurso ao Plenário, eu fiz a emenda de redação, colocando a palavra, que, na hora de digitar no computador, devem ter esquecido. Voltou a esta Comissão.

O apelo que faço é para que o relator dê o parecer sobre a emenda de redação. O projeto vai voltar ao Plenário e, no Plenário ainda, quem assim entender, e é regimental, poderá pedir até ser que ele seja apreciado em outra Comissão; o que eu não quero, já que ele será deliberado, é que vá para outra Comissão, já que houve recurso, sem o ajuste da emenda de redação.

Por isso, apelo a V. Exª para que votemos na semana que vem essa emenda de redação – é apenas uma palavrinha!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vou acolher a questão de V. Exª, vou conversar com o Relator. Informa-me a Secretária de que o Relator é o Senador Paulo Davim, e não tenho a menor dúvida de que ele fará isso.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O.k. O Senador Cícero Lucena já, se for necessário...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não tenho a menor dúvida. É que, V. Exª lembra que o relator agora foi o relator da matéria.

 O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Isso. O.k., Presidente, obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Nada mais havendo a tratar, está encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 9 horas e 9 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 51 minutos.)
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